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MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

P O R TA R I A N" 2O.66412O2L

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base nos art.
60 e 196 da Lei Municipal l99olog, no art. S7", s 10 da Constituição
Federal, e em atenção ao disposto no Acórdão n" 2672l2OtO do Tribunal de

contas do Estado do Paranâ, srp RE l22s7s9 RS, STF RE r22lggg
AGR/MG;

RESOLVE:

DECLARAR a Vacância do cargo em Provimento Efetivo de

Agente Administrativo, ocupado pelo servidor Ederson Felipe Marques
Dezordí, Matrícula n' 5513341 em razáo de pedido de exoneração, a partir
de 29 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFE

Publique-se

CIPAL, 29 dejaneiro de 2021.

RICARDO ORTINA

Prefeito Municipal


